
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

P0RTARTA No 4A7, DE 22 DE OUTUBRO DE 2O2L

O Prefeito Municipal

atribuições legais e considerando o
po 4.9LI1202L [PnorocoLo],

de Missal, Estado do Para frá,

Memorando-CsD po LS|202L,

no uso de suas

registrado sob o

RESOLVE

AÊ. 10 - PRORROGAR em 30 (trinta) dias o prazo para conclusão

da StNotCÂruCm DISCIPLINAR No A3PO2L, instaurada por meio da poÉaria

no 378, de 21 de setembro de 202L.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRaTNETT oo PRerrrro MurrucrpRr- oe Mrsser, 22 ozouruBRo oe202t.
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